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CARTA-CIRCULAR Nº. 1.751 

Documento normativo revogado pela Circular 2.847, de 05/11/1998. 

Às Sociedades de Crédito Imobiliário, Associações de Poupança e Empréstimo e Caixas 

Econômicas 

Comunicamos que, para a implementação das normas contidas na Circular nº 

1.015, de 25.03.86, são necessários os seguintes procedimentos administrativos: 

a) o credenciamento ao mecanismo assistencial de que trata o normativo citado 

far-se-á mediante manifestação escrita por parte da instituição ao Banco Central/Departamento 

de Operações Bancárias; 

b) cada caixa econômica será considerada como um todo, compreendendo matriz 

e agências, devendo centralizar suas operações, elegendo para tanto uma das representações 

regionais ou a sede do Departamento de Operações Bancárias (DEBAN); 

c) a carta-proposta de que trata a alínea “b” do item 1 da Circular nº 1.015, de 

25.03.86, deverá ser dirigida ao Banco Central/Departamento de Operações Bancárias (DEBAN) 

ou à sua representação regional; 

d) no cálculo do montante do empréstimo de liquidez solicitado deverá ser 

utilizada a seguinte fórmula: 

M = P [(l + ik) . (l + i j)    n   ], onde 

                                       360 

M = montante (principal corrigido acrescido de juros); 

P = valor do saque efetuado; 

ik = taxa equivalente à remuneração do encaixe obrigatório sobre depósitos de 

poupança; observado o disposto nas alíneas “f” e “g” do item 1 da Circular nº 1.015; 

ij = taxa de juros, observado o disposto nas alíneas “f” e “g” do item 1 da Circular 

nº 1.015; 

n = número de dias, observado o disposto na alínea “e” do item 1 da Circular nº 

1.015; 

e) toda movimentação de recursos das operações de empréstimo de liquidez 

deverá ser efetuada, sob aviso, mediante débitos e créditos em conta “Reservas Bancárias”. A 

instituição que não mantiver tal conta junto ao Banco Central deverá firmar convênio com um 

banco comercial que, expressamente, autorize o Banco Central a efetuar, em sua conta “Reservas 

Bancárias” os lançamentos aqui mencionados; 
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f) no vencimento estipulado, impreterivelmente, deverá ser debitado à mesma 

conta “Reservas Bancárias” o valor da liberação acrescido dos encargos correspondentes. 

2. Informamos, por oportuno, que as normas consubstanciadas no MNI 27-4-5 

aplicam-se também a associações de poupança e empréstimo. 

3. Em conseqüência, encontram-se anexas as folhas necessárias à atualização das 

seções 11-12-2 e 27-4-5 do Manual de Normas e Instruções (MNI). 

Brasília (DF), 28 de dezembro de 1987. 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

José Costa de Oliveira 

CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 
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